
                 

Ata     da     Reunião   O  rdinária     da     Congregação     de   12  /07/2017  

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete,  realizou-se,  na Sala da

Congregação  Professor  Hermes  Lima,  reunião  da  Egrégia  Congregação  da  Faculdade

Nacional de Direito,  sob a presidência do Senhor Diretor Flávio Alves Martins e com a

presença dos seguintes membros: Prof. Carlos Bolonha, Vice-Diretor, Prof. Cezar Augusto,

Profa.  Carolina  Cyrillo,  Profa.  Carolina  Cavalcante,  Profa.  Ana  Paula  Barbosa,  Profa.

Juliana de Sousa Lage, Profa. Marcia Souza,  representantes dos Técnicos Administrativos

Alessandra Monteiro, Bruno Hayroldes e Maria de Fátima Madruga, representante dos Ex-

Alunos Paulo Horn,  além da representação discente  pelo  C.A.C.O.  Os pontos  da pauta,

conforme divulgados quando da convocação, foram os seguintes: 1) Aprovação das atas das

reuniões de 14/6 e 28/06; 2) Afastamento docente do País. Proc. nº 23079.035945/2017-91

(Profa.  Carolina  Cyrillo  -  29/8  a  03/09  –  Montevidéo);  3)  Recurso  discente.  Proc.  nº

23079.013403/2017-67 (relatora: Prof. Carolina Cyrillo); 4) Pedido de cooperação técnica

para docente da unila. Proc. nº 23079.025618/2017-21(relatoria Dep. de Teoria do Direito);

5) Proposta de alteração da resolução da Congregação 01/2010 (em anexo). Passando aos

informes, o Sr. Presidente comunica que foram publicados na página da FND os calendários

de monografia e de inscrição no NPJ para 2017/2; que serão publicizados os novos plantões

das chefias de departamento para o novo semestre; o técnico Bruno Hayroldes informa que

foram autuados mais de cem processos de trancamento especial e que o prazo para recurso

será ampliado. Passando à pauta, o primeiro ponto trata da aprovação das atas das reuniões

de 14/6 e 28/06. Após pedidos de retificação, as atas são aprovadas por unanimidade. O

segundo  ponto  versa  sobre  afastamento  docente  do  País.  Em  pauta,  o  proc.  nº

23079.035945/2017-91 (Profa. Carolina Cyrillo - 29/8 a 03/09 – Montevidéo) é aprovado

por  unanimidade.  O  terceiro  ponto  se  refere  a  recurso  discente.  Para  o  proc.  nº

23079.013403/2017-67, a relatora, Profa. Carolina Cyrillo faz a leitura do Parecer, que é

pelo indeferimento do recurso do requerente. Em votação, o Parecer é aprovado por maioria.

No quarto ponto, delibera-se sobre pedido de cooperação técnica para docente da UNILA,

proc. nº 23079.025618/2017-21 (relatoria Dep. de Teoria do Direito). Com a palavra, Profa.

Ana Paula Barbosa faz a leitura do relatório, que é favorável ao pedido de cooperação, pelo

período de 36 meses e sem ônus para a UFRJ. Em votação, o pedido é aprovado por maioria.

O quinto ponto trata  de proposta  de alteração da resolução da Congregação 01/2010.  A

proposta é colocada em pauta apenas para apreciação e deliberações e será votada apenas na

reunião  ordinária  de  agosto.  Nesse  momento,  o  Sr.  Presidente  agradece  aos  presentes  e

encerra a reunião. Eu, Rodrigo Karl Fernandes, para constar, lavrei a presente ata que, após
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aprovada, será por mim assinada e pelo Senhor Diretor da Faculdade Nacional de Direito,

Professor Flávio Alves Martins. 
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